
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CNPJ: 08.294.688/0001-71 | E-MAIL: licitacao@afonsobezerra.rn.gov.br 

 

PRAÇA JOSÉ VARELA, 79 – CENTRO – AFONSO BEZERRA – RN - CEP: 59510-000 

 

EDITAL 
PREGA O ELETRO NICO Nº 09/2026 

sistema de registro de preços 
(Processo Administrativo n° 263/2026) 

 
A Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA/RN, Pessoa Jurí dica de Direito Pu blico, inscrito no CNPJ nº 08.294.688/0001-71, loca-
lizada na Praça Jose  Varela, nº 79 - Centro - CEP 59.510-000, Afonso Bezerra/RN, torna pu blico que realizara  procedimento de 
licitaça o para REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGA O na forma ELETRO NICA, por meio do crite rio de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, com amparo na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 11.462/2023, das Leis Complementa-
res nº 123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal nº 070/2023, Lei Complementar Municipal nº 736/2022, por 
meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 110/2025. 
 
Data de abertura da sessão: 29/04/2026 às 09:00 Horas 
Limite para Impugnação: 24/04/2026 a s 23:59Horas 
Limite para Esclarecimentos: 24/04/2026 a 23:59Horas 
Limite p/ Recebimento de Propostas: 28/04/2026 a s 08:00Horas 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 
Modo de disputa: ABERTO 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 14.133/2021, Lei Complementar n. 123/06 E 147/2014, Decreto Municipal nº. 
039/2024. 
Este certame tem prioridade de contratação para ME, EPP, equiparadas, local e/ou regional, conforme dispõe Art. 48 
§ 3º, Incisos III da Lei Complementar nº 123/2006; LC nº 147/2014;  (Redação dada pelo Decreto nº 10273, de 2020) 
 
O Edital esta  disponibilizado, na í ntegra, no endereço eletro nico www.portaldecompraspublicas.com.br e PNCP: www.pncp.gov.br , tam-
be m podera o ser lidos e/ou obtidos no setor de licitaço es localizada na sede da Prefeitura situada na Praça Jose  Varela, nº 79 - Centro - 
CEP 59.510-000, Afonso Bezerra/RN, nos dias u teis, de segunda a sexta-feira no hora rio das 08h00min a s 14h00min, no qual os autos do 
processo administrativo permanecera o com vistas franqueada aos interessados. 
 

1 DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA O FORNECIMENTO DE BATERIAS E PNEUS NOVOS, SEM USO, DE PRIMEIRA LINHA, DEVIDAMENTE 

CERTIFICADOS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES, DESTINADOS À MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA 

FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 

MUNICÍPIO DE AFONSO BEZERRA/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Este certame é exclusivo para contratação de empresa com sede/filial/distribuidora local e/ou regional 

(Estado do Rio Grande do Norte), justificado pelos princípios da competitividade e da economicidade com objetivos 

de desenvolvimento local/regional e especialmente eficiência logística (entrega/substituição/trocas/devoluções). 

A comprovação documental será exigida do licitante vencedor para fins de habilitação, conforme art. 63 e ss. da Lei 

nº 14.133/2021. 

1.4. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de 

uma Licitante. 

1.5. A participação da licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e condições inseridos 

neste Edital e nos seus anexos, bem como das normas legais que disciplinam a matéria. 

 

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de dotações específicas, consignadas 

no Orçamento Geral para o exercício de 2026. Quando da formalização do contrato. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. Poderão participar deste Pregão microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema POR-
TAL DE COMPRAS PUBLICAS, e cujo objeto social esteja relacionado ao objeto do certame. 
3.3. À participação neste certame é destinada exclusivamente à contratação de MICROEMPRESA - ME, EM-
PRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, Equiparadas, com sede e/ou filial, no âmbito LOCAL E/OU REGIONAL, qualifi-
cadas como tais nos termos Art. 48 § 3º, Incisos III da Lei Complementar nº 123/2006; LC nº 147/2014;  (Redação 
dada pelo Decreto nº 10273, de 2020). 
3.4. Para os itens 01; 28; 29 e 32 será aberta a ampla concorrência, em vitude do valor. 
3.5. Para fins de regionalização, nesse certame considera-se: I – âmbito local: limites geográficos do Município 
onde será executado o objeto da contratação; II – âmbito regional: limite Raio de distancia máxima de 180km do 
Município onde será executado o contrato, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional. 
3.6. Caso a empresa vencedora não comprove a existência de sede/filial nos termos do subitem 3.3.1. – a 
mesma será automaticamente desclassificada, e será chamado o segundo classificado e assim, sucessivamente. 
3.7. Não havendo no mínimo três Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Microempresas – ME ou Microempre-
endedores Individuais – MEI em disputa, as empresas que não sejam EPP, ME ou MEI poderão se cadastrar no 
presente certame e participar da fase de lances, em conformidade com o disposto no Inciso II do Artigo 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
3.8. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem com documen-
tos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 
3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as soci-
edades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.10. A participação em licitação, expressamente reservada à Empresas de Pequeno Porte – EPP, Microempre-
sas – ME e Microempreendedores Individuais – MEI, por licitante que não se enquadre na definição legal reservada 
a essas categorias, configura fraude ao certame, ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à aplicação de pe-
nalidade de impedimento de licitar ou contratar com o Município, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e 
das demais cominações legais (Acórdão RCU 298/2011 – Plenário), salvo se não comparecerem no mínimo três 
fornecedores competitivos que enquadrem nestas condições. 
3.11. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de 
uma Licitante. 
3.12. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação. 

3.13. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.14. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.15. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta lici-
tação. 
4.1.1. As empresas interessadas, que se sagrar vencedor, deverão comprovar sede/filial/distribuidora local e/ou 
regional (Estado do Rio Grande do Norte), para troca dos produtos e realização de manutenção, esta exigência, se 
faz pela razão de que o deslocamento para manutenção de máquinas, ônibus e demais veículos, pode elevar o custo 
para o erário público, tanto com combustível como com transporte via guincho, gerando eficiência da contratação 
e economia do erário público, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. Tudo em conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis, como a Lei nº 14.133/2021 e a Lei Com-
plementar nº 123/2006. A comprovação documental será exigida do licitante vencedor para fins de habilitação, 
conforme art. 63 e ss. da Lei nº 14.133/2021. 
4.2. Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá acessar, na inter-
net, a página www.portaldecompraspublicas.com.br, no link “Processos” para acompanhar, ou cadastrar-se no link 
“Adesão”, para participar; 
4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu represen-
tante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imedia-
tamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualiza-
dos. 
4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Ad-
ministração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadra-
mento como empresa de pequeno porte. 
4.5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte men-
cionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 147 de 2014. 
4.6. Não poderão disputar esta licitação: 
4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licita-
ção versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto exe-
cutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021).  
4.6.6. direta ou indiretamente, aqueles que são autores de projeto, empresas responsáveis por projeto ou que 
estejam impossibilitados por sanção legal, conforme a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021). 
4.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
4.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a con-
dições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
4.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
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no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.6.12. Sociedades cooperativas, pela impossibilidade para atividades que, pela sua natureza, exijam subordina-
ção de mão de obra, conforme art. 10, §2º c/c art. 5º da lei nº 12.690/2012. 
4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.10. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de jul-
gamento. 
5.1. Os licitantes registrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percen-
tual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos no 
Portal de Contratação Pública. 
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos ter-
mos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requi-
sitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.2.2. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, obser-
vando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.2.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.2.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
5.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
5.3.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido pre-
visto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
5.4. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e 
neste Edital. 
5.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseri-
dos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
5.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mí-
nimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 
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5.8. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 
5.8.1. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o crité-
rio de julgamento por maior desconto. 
5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobser-
vância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa com-
prometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
5.11. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação concomitante ao cadastro da proposta 
eletrônica. 
5.12. A documentação deve ser organizada em ARQUIVO ÚNICO EM PDF, preferencialmente, com os do-
cumentos postos na mesma sequência exigida pelo Edital. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá registrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
6.1.1. Valor ou percentual de desconto para o item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente naci-
onal; 
6.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo,   garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente 
(INMETRO) (PNEUS), quando for o caso. 
6.1.5. Os produtos deverão ser originais de fábrica, primeira linha, usados em linha de produção de montadoras 
nacionais de veículos e implementos, não sendo aceitos pneus de segunda linha ou remolde. 
6.1.6. Os produtos entregues devem conter data não superior a 06 (seis) meses, contados da data de fabricação 
impressa nos pneus a serem fornecidos a Administração de Afonso Bezerra/RN. Tal exigência se deve por se tratar 
de produto perecível, com prazo de validade limitado, de modo a garantir a qualidade dos pneus e câmaras de ar 
por maior período de tempo, e, consequentemente, proporcionar maior segurança aos usuários dos veículos da 
Administração. Essa exigência também visa buscar maior eficiência na contratação, qualidade do produto, o que 
não representar restrição à competitividade, tampouco prejuízo aos licitantes. 
6.2. Declarar que nos preços propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
6.3. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabili-
dade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qual-
quer outro pretexto. 
6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios ne-
cessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 
6.5. O prazo de validade da proposta registrado no sistema não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias, 
sob pena de desclassificação sumária. 
6.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofer-
tado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações pú-
blicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
6.8. No caso do registro de preços acima do valor de referência e prazos em desacordo com este edital, importará 
na desclassificação sumaria da proposta. 
6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conse-
quências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
6.10. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação sumaria da proposta, 
razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, 
assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre 
a etapa de lances. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas registradas no portal de compras publicas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.6.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

7.6.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00 (um real). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por centos superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida no lote, haverá o reinício da etapa 

fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.13. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos ou prestados 

por: 

7.26.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize: 

7.26.2. No país; 

7.26.3. Por empresas brasileiras; 

7.26.4. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.5. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 

os lances empatados.  
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7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociaça o, o pregoeiro verificara  se o(s) licitante(s) provisoriamente classificado(s) 
em primeiro lugar atende(m) a s condiço es de participaça o no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, especialmente quanto a  existe ncia de sança o que impeça a participaça o no certame ou a futura 
contrataça o, para tanto, o licitante devera  apresentar juntamente com a documentaça o de habilitaça o certido es/de-
claraço es dos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da Unia o (www.portalda-
transparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenaço es Cí veis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inido neos e o Cadastro Integrado de Condenaço es por Ilí citos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de 
Contas da Unia o - TCU; 
c1). Para a consulta de licitantes pessoa jurí dica podera  haver a substituiça o das consultas das alí neas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurí dica do TCU https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 
d) Declaraça o de idoneidade perante o Poder Executivo municipal de Afonso Bezerra, dentro do prazo de 
validade, o documento devera  ser solicitado atrave s do e-mail: licitacao@afonsobezerra.rn.gov.br , e sera  emitida 
no prazo de vinte e quatro horas, com prazo de validade de 30 dias. 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impe-
ditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º). 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participa-
ção. 
8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.4.1. contiver vícios insanáveis; 
8.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
8.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que in-
sanável. 
8.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da IN 73/2022. 
8.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
8.5.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.5.3. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.6.1. Na citada diligência a empresa licitante deverá fazer o preenchimento da Planilha abaixo de forma a com-
plementar e comprovar que o valor ofertado, após a fase de lances é EXEQUÍVEL, e que a empresa licitante tem 
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condições de fornecer e manter esse valor por 12 (doze) meses a contar da apresentação de sua proposta.(Data de 
cadastro de sua proposta no Portal de Compras Públicas, deste Pregão). 
8.6.2. Poderá ainda o Pregoeiro exigir documentação COMPROBATÓRIA do CUSTO DE AQUISIÇÃO (CA) 
 
Nº ITEM DO PRODUTO: 
DESC. PRODUTO: 
ITEM DESCRIÇA O DO CUSTO VALOR UNIT. DO CUSTO R$ % SOBRE O CUSTO TOTAL 
1 CUSTO DE AQUISIÇA O (CA)   
2 IMPOSTOS (IM)   
3 FRETE E LOGISTICA (FL)   
4 CUSTOS OPERACIONAIS (CO)   
5 MARGEM DE LUCRO (ML)   
6 PREÇO FINAL DE VENDA (PFV)   

Custo de Aquisição (CA) – Valor pago pelo licitante para adquirir o produto do 
distribuidor/fornecedor/fabricante. 
Impostos (IM) – Inclui tributos como ICMS, PIS, COFINS e outras taxas regulatórias etc. 
Frete e Logística (FL) – Custo de transporte e armazenamento do produto. 
Custos Operacionais (CO) – Despesas administrativas, aluguel, energia, salários, entre outros. 
Margem de Lucro (ML) – Percentual aplicado sobre os custos para obtenção de lucro. 
Preço Final de Venda (PFV) – Soma de todos os itens (1+2+3+4+5 = PFV). 
8.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
8.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
8.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de im-
postos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amos-
tra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência. 

 

9. DAS FASES DE HABILITAÇÃO 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a. Ce dula de identidade (RG) ou documento equivalente, Co pia do CPF, que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificaça o em todo o territo rio nacional; 
b. Certida o Especí fica da Junta Comercial comprovando: existe ncia de pessoa jurí dica Registrada na junta 

Comercial e existe ncia de empresa em nome de pessoa fí sica Registrada na junta Comercial, com data de 
emissa o ma ximo de 30 dias. 

c. Empresário individual: inscriça o no Registro Pu blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comer-
cial da respectiva sede; ou 
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d. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiça o de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitaça o ficara  condicionada a  verificaça o da autenticidade no sí tio www.portaldoempreen-
dedor.gov.br; ou 

e. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como em-
presa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriça o do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Pu blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobato rio de seus administradores; ou 

f. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorizaça o para 
funcionamento no Brasil; ou 

g. Sociedade simples: inscriça o do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurí dicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobato rio de seus administradores; ou 

h. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscriça o do ato constitutivo da fi-
lial, sucursal ou age ncia da sociedade simples ou empresa ria, respectivamente, no Registro Civil das Pes-
soas Jurí dicas ou no Registro Pu blico de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; ou 

i. Sociedade cooperativa: ata de fundaça o e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devi-
damente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí dicas da respectiva 
sede, ale m do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 
Paragrafo Único: Os documentos apresentados devera o estar acompanhados de todas as alteraço es ou da conso-
lidaça o respectiva. 
 
9.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Se-
cretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
d. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre. 
e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Tra-
balho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 acompanhada da certidão de débitos e con-
sulta de autos de infração trabalhista. 
g. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
h. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
i. certidão negativa de débitos e contas julgadas irregulares junto ao tribunal de contas do estado. 
 
9.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
a. Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão, acompanhada da Certidão 
emitida pela Corregedoria Geral da Justiça da sede da licitante (válida), para fins de habilitação em licitação pública. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
b. Estando a empresa em Recuperação Judicial, deverá apresentar a comprovação de que o plano de recupe-
ração foi acolhido na esfera judicial (art. 58 da Lei 11.101/2005), sob pena de Inabilitação. 
c. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada 
um dos distribuidores. 
d. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, com termo de 
abertura e encerramento, notas explicativas, demonstrativo de resultado e de responsabilidade da administração, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 
ou do domicílio da licitante e estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
regularizado  no Conselho Regional de Contabilidade, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
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vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;; 
e. Será aceita a Escrituração Contábil Digital (ECD), na forma da instrução Normativa nº 2003/2021 alterada 
pela Instrução Normativa RFB Nº 2.082, de 18 de maio de 2022; 
f. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimo-
nial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, assinado por contabilista habili-
tado e pelo responsável pela empresa, (art. 1184, § 2º do Código Civil); 
g. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do Balanço de Abertura ou cópia 
do livro diário contendo o balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou do domicílio da licitante; 
h. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
i. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
j. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liqui-
dez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um) resultantes da aplicação 
das fórmulas: as empresas que apresentarem índices em desacordo com o descrito acima deverão comprovar ca-
pital social mínimo de 10% sobre o valor alçado. 
 

LG = 
  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =   
 

 
 

Ativo Total
  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
               Ativo 

Circulante
  

LC = Passivo Circulante 
 
k. O Balanço Patrimonial e as demonstrações/amostras contábeis para ser considerado válido deverão estar 
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 
1. Certidão de Regularidade do Profissional Contador (CRC) responsável válida; 
2. Termo de abertura e encerramento; 
3. Notas explicativas; 
4. Demonstrativo de resultados; 
5. Carta de responsabilidade da administração. 
6. Índices econômicos previstos neste item, mediante declaração assinada por profissional habilitado 
da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
l. Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados 
pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante; 
m. Caso as licitantes não possuam contratos ou atas vigentes, deverão apresentar os índices com o equiva-
lente as informações dos contratos zerados, e apresentar as devidas justificativas. 
n. Declaração de porte da empresa. 
 
9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.4.1. O licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado, emitido por entidade de direito público ou pri-
vado comprovando que a empresa licitante forneceu produtos (câmaras de ar, baterias, pneus e protetores) con-
forme objeto do presente certame comprovando através de notas fiscais o fornecimento de no minimo 60% 
do valor estimado dos itens, em papel timbrado e com ASSINATURA DEVIDAMENTE RECONHECIDA EM CAR-
TÓRIO, exceto documentos oriundos da Administração Pública e assinados por servidores que por força do artigo 
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19, inciso II, da Constituição da República garante idoneidade e fé pública, conforme exigência da Lei nº 
14.133/2021. 
9.4.1.1. Não será aceito pela Administração atestado (s) emitido (s) por empresa (s) do mesmo grupo empre-
sarial do licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a impesso-
alidade. 
9.4.1.2. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio 
quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 
9.4.2. Alvará de licença e localização atualizado, não serão aceitos protocolos de renovação ou comprovantes de 
pagamento. 
9.4.3. Documento hábil e/ou declaração de que disporá de sede/filial/distribuidora, dentro de um raio de máximo 
de 180km de distância do Município de Afonso Bezerra-RN. 
9.4.4. Apresentar AVCB OU CLCB dos Bombeiros (alvará do corpo de bombeiro), pelo fator: (pneus) ser produto 
inflamável e poluente. 
9.4.5. Licença Ambiental ou dispensa de licença, emitido pelo órgão Ambiental responsável de onde está localizada 
a distribuidora; por trata-se de produtos altamente inflamáveis e poluentes se faz necessário a solicitação do do-
cumento após visita técnica no estabelecimento por parte do órgão ambiental. 
9.4.6. Declaração emitida pela empresa responsável pelo recolhimento dos pneus usados e descarte ecologica-
mente correto, declarando conhecimento da logística e distancia para recolhimento e descarte corretos dos itens 
usados, acompanhada de declaração de garantia dos pneus contra defeitos de fabricação de no mínimo 5 anos 
emitido  pelo fabricante ofertado. 
 
9.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante quali-
ficada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital. 
9.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.7. o a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pe-
queno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regu-
larização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescen-
tes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
9.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
pelo Setor de Licitação, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
9.10. Será verificado se o licitante ASSINALOU NO SISTEMA (marcar/assinalar) sob pena de inabilitação, se não 
o fizer na sua totalidade: 
9.10.1. DECLARAÇÃO CUSTOS DOS DIREITOS TRABALHISTAS CF 88 - Declaração de as propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajusta-
mento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (`PAR`1º, Art. 63, Lei 14.133/2021). 
9.10.2. DECLARAÇÃO ART. 16 LEI 14.133/21, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, quando o licitante for organizado em cooperativa. 
9.10.3. DECLARAÇÃO CIENCIA E CONDIÇÕES DO EDITAL - Declaramos que estamos ciente e concordamos com 
todos os termos e condições contidas no Edital e seus anexos. 
9.10.4. DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA IMPEDIMENTOS P HABILITAÇÃO - Declaramos que inexistem fatos impedi-
tivos para nossa habilitação no presente certame, ciente da obrigatoriedade de declarar se houver ocorrências 
posteriores. 
9.10.5. DECLARAÇÃO ART.7º, INC.XXXIII DA CF 88-MENOR - Declaramos que não empregamos menor de 18 anos 
de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
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9.10.6. DECLARAÇÃO (CF 88) - Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados execu-
tando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal. 
9.10.7. DECLARAÇÃO (art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991) - Declaramos que os serviços são prestados 
por empresas que comprovem o cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam a as regras de acessibilidade previstas na legislação. 
9.10.8. DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA - Declaro que a proposta foi elaborada de forma indepen-
dente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
9.10.9. DECLARAÇÃO ME ou EPP - ARTs. 42 a 49 da LC 123/2006 - que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49. 
9.10.10. DECLARAÇÃO CUMPRE REQUIS. DE HABILITAÇÃO - Declaro que cumpro os requisitos para a ha-
bilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 
9.10.11. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO - Declaro que em seu quadro societário não existe servidor 
público municipal e nenhum integrante que tenha parentesco com o Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários 
ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, ou por adoção. Ainda, Vereador ou empresa 
de que seja ele dirigente ou representante. 
9.11. A habilitação será verificada por meio dos documentos juntados ao sistema eletrônico do Portal de Compras 
Públicas. 
9.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
9.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema Eletrônico do 
Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo pro-
ceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 8.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
9.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.13.1. Os documentos exigidos para habilitação constantes deste edital serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital (em ARQUIVO ÚNICO EM PDF, preferencialmente, com os documentos postos na mesma se-
quência exigida pelo Edital). 
9.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.14. A exigência dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor. 
9.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
9.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que ne-
cessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta sub-
sequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao pre-
sente edital. 
9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1.Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso. 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassifi-
cação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão dis-
poníveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante, em ato único: 
11.2.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.2.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
11.2.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
11.2.4.na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a auto-
ridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que so-
brevenha decisão final da autoridade competente. 
11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico [www.por-
taldecompraspublicas.com.br]. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pú-
blica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 
e os que dele dependam. 
12.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do proce-
dimento licitatório. 
12.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório.  

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137, 155, 156 da 

Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento 

contratual. 

14.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 

de registro de preços. 

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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14.7. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATO: Os instrumentos aos quais serão 

pactuados entre a administração municipal e as licitantes terão vigências de acordo com os seguintes casos: 

a) A Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 12(doze) meses, podendo ser prorrogada, por igual 
período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 
a.1) Poderá ser realizada a renovação de todos os itens/ lotes e seus quantitativos, nos termos do artigo 84 da Lei 
Federal 14.133/2021 (Parecer n° 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU, e Enunciado 42 da CJF). 
b) O contrato oriundo da Ata de Registro de Preços, tem caráter DE FORNECIMENTO CONTÍNUO, com vigência de 
12 meses, podendo ser prorrogado sucessivas vezes por igual período, respeitada a vigência máxima decenal, nos 
termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15. DAS GARANTIAS (GARANTIAS LEGAL E COMPLEMENTAR - inciso III, § 1º, art. 40 – art. 58 - § 1º do 

art. 96, NLL) 

15.1. DA GARANTIA DE PROPOSTA: A CONTRATADA devera  apresentar no momento do registro da proposta, 
a comprovaça o do recolhimento de quantia a tí tulo de garantia de proposta, acompanhado do comprovante de 
pagamento, como requisito de pre -habilitaça o, prevista no artigo 58 da Lei n. º 14.133/2021, correspondente ao 
valor de 1% do valor de sua proposta registrada no sistema, sob pena de desclassificaça o suma ria da proposta. 
15.1.1. A garantia de proposta sera  devolvida aos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias u teis, contado da assina-
tura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaça o. 
15.1.2. Implicara  execuça o do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a na o apre-
sentaça o dos documentos para a contrataça o. 
15.1.3. A garantia de proposta podera  ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 14.133 
de 2021. A Apo lice de fiança banca ria(seguro) tambe m sera  aceita .   
15.2. A garantia prestada pela Licitante e prevista na sub cla usula 15.1, quando na o paga em dinheiro devera  
apresentar prazo de validade mí nima de sessenta dias, contados a partir da data de entrega dos Documentos de 
Habilitaça o e Propostas de Preços, sob pena de desclassificaça o e/ou inabilitaça o. 
15.3. A garantia quando em deposito-cauça o, devera  ser depositada em conta da Prefeitura de Afonso Bezerra, 
devendo ser solicitado no sistema portaldecompraspublicas.com.br , e/ou pelo e-mail licitacao@afonsobe-
zerra.rn.gov.br , identificado para o CNPJ: 08.294.688/0001-71. Esta comprovaça o devera  ser inserida no sistema 
quando da inclusa o do preenchimento da proposta no portal de compras pu blico.sob pena de na o aceitaça o da 
proposta. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual sa o as estabelecidas no Termo de 
Refere ncia, anexo a este Edital. 
 
17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os crite rios de recebimento e aceitaça o do objeto e de fiscalizaça o esta o previstos no Termo de Refere ncia 
e Minuta de Contrato anexo a este edital. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigaço es da Contratante e da Contratada sa o as estabelecidas no Termo de Refere ncia e Minuta de 
Contrato anexo a este edital. 
 
19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento sa o as estabelecidas no Termo de Refere ncia e Minuta de Contrato anexo a 
este edital. 
 
20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

20.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
20.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
20.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 
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20.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do cer-
tame em relação ao licitante mais bem classificado. 
20.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
20.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessi-
dade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
20.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
20.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipó-
teses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

20.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
20.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
20.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, obser-
vada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o licitante/adjudicatário que: 
21.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer docu-
mento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
21.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
21.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
21.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
21.1.6. Deixar de apresentar amostra; 
21.1.7. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
21.1.8. Não celebrar o contrato ou não entregar documentação exigida para a contratação quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
21.1.9. Recusar-se sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
21.1.10. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
21.1.11. Fraudar a licitação; 
21.1.12. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
21.1.13. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
21.1.14. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
21.1.15. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
21.1.16. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
21.1.17. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apli-
car aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
21.2.2.1. Advertência; 
21.2.2.2. Multa; 
21.2.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
21.2.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-
lidade. 
21.2.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
21.2.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
21.2.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
21.2.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
21.2.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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21.3. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-
ções dos órgãos de controle. 
21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato lici-
tado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
21.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
21.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di-
reta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penali-
dade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SE-
GES/ME n.º 73, de 2022.  
21.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra-
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabi-
lização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e cir-
cunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
21.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
21.11.1. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
21.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
21.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo Portal de Compras Publicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
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da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edi-
tal e dos anexos. 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o ho-
rário de Brasília – DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classifica-
ção. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-
tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse pú-
blico. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspubli-
cas.com.br e PNCP: www.pncp.gov.br , e também poderá ser lido e/ou obtido na sala de licitações no endereço da 
Prefeitura Municipal de Afonso Bezerra-RN, situada na Praça José Varela nº 79 – Centro – CEP: 59.510-000, de 
segunda a sexta feira das 08h00min as 13h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo admi-
nistrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
24. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 
24.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
24.2. ANEXO II – Modelo Orientativo de Proposta; 
24.3. ANEXO III – Declaração Unificada; 
24.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
24.5. ANEXO V – Minuta de Contrato; 

Afonso Bezerra-RN, 12 de abril de 2026. 

 

AUTORIZADO POR: 

 
_________________________ 
Haroldo José Bezerra da Paz 
- Prefeito Municipal - 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO, PREÇOS E PRAZOS 
1.1. Objeto: 
1.1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de baterias e pneus novos, sem uso, de primeira linha, devidamente certificados pelos órgãos competentes, 
destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos oficiais, máquinas e equipamentos 
pertencentes às Secretarias Municipais do Município de Afonso Bezerra/RN. 
1.1.2. Os materiais deverão ser fornecidos conforme especificações técnicas, quantitativos estimados e exigências 
de qualidade estabelecidas neste Termo de Referência, observando-se rigorosamente as normas técnicas 
aplicáveis, especialmente aquelas expedidas pelo INMETRO e demais órgãos reguladores competentes. 
1.1.3. A contratação será processada na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do art. 6º, inciso XLI, e art. 28, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021, adotando-se o critério de julgamento menor preço por item, considerando tratar-
se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos. 
1.2. Dos Preços: 
1.2.1. Os preços deverão ser compatíveis com os praticados no mercado, mediante prévia pesquisa de preços, nos 
termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 
1.2.2. O critério de julgamento será o menor preço por item, observadas as especificações técnicas exigidas. 
1.3. Dos Prazos: 
1.3.1. O prazo de vigência contratual, até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 
14.133/2021, quando aplicável; 
1.3.2. Prazo máximo de entrega, 05 (cinco) dias corridos. 

1.4.  Os itens a serem adquiridos têm suas Especificações, Unidades, Quantidades e Preços estimados, 
descritos na planilha abaixo: 
 

Item ITENS Unid. Quant. Preço Unit. Refe-
rência R$ 

1 BATERIA 100 A Und 25 1.351,58 

2 BATERIA 12 V, 5 AH. Und 9 332,90 

3 BATERIA 150 A Und 36 1.664,77 

4 BATERIA 6 AH,12 V. Und 9 219,47 

5 BATERIA 60 A Und 38 542,36 

6 BATERIA 72 A START/STOP Und 7 1.576,27 

7 BATERIA 80A Und 7 1.518,22 

8 CAMARA DE AR 12.4 X 24 Und 32 257,64 

9 CAMARA DE AR 18.4 X 30 Und 32 575,78 

10 CAMARA DE AR 750X 16 BICO LONGO Und 34 135,77 

11 CÂMARA 750/16 BICO CURTO Und 54 126,50 

12 CAMARA DE AR 1000X20 Und 80 181,66 

13 CÂMARA DE AR 110/90-17 (PNEU TRASEIRO) Und 3 62,35 

14 CÂMARA DE AR 19.5/24 Und 26 646,71 

 
 

15 

CÂMARA DE AR 2.75-18 - CÂMARA DE AR PARA MOTOCICLETA, NOVA, SEM 
USO, COMPATÍVEL COM PNEU 2.75-18, FABRICADA EM BORRACHA DE ALTA 
QUALIDADE, COM VÁLVULA ADEQUADA, GARANTINDO VEDAÇÃO, RESISTÊN-
CIA E SEGURANÇA NO USO. PRODUTO DE FABRICAÇÃO RECENTE, CON-
FORME NORMAS TÉCNICAS VIGENTES, COM GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

Und  
 

3 

50,65 

 
 

16 

CÂMARA DE AR 90/90-18 - CÂMARA DE AR PARA MOTOCICLETA, NOVA, SEM 
USO, COMPATÍVEL COM PNEU 90/90-18, CONFECCIONADA EM BORRACHA 
RESISTENTE, COM VÁLVULA COMPATÍVEL COM O ARO, ASSEGURANDO ES-
TANQUEIDADE E DURABILIDADE. PRODUTO DE FABRICAÇÃO RECENTE, EM 

Und  
 

3 

54,94 
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CONFORMIDADE COM NORMAS TÉCNICAS VIGENTES, COM GARANTIA CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

17 CÂMARA DE AR 90/90-19 (PNEU DIANTEIRO). Und 3 58,03 

18 CÂMARA DE AR PNEU 1400/24 Und 24 412,76 

19 CÂMARA DE AR PNEU 17.5/25 Und 34 565,99 

20 CÂMARA DE AR PNEU 18.4/34 Und 24 626,67 

21 PNEU 275/80 R22.5 DIRECIONAL Und 4 3.608,13 

22 PNEU 275/80 R22.5 EIXO RODOVIARIO Und 8 3.335,51 

23 PNEU 275/80 R22.5 MISTO TRAÇÃO Und 16 3.344,58 

24 PNEU 275/80 R22.5 TRAÇÃO Und 16 3.646,18 

25 PNEU 1000/20 DIRECIONAL Und 42 3.348,17 

26 PNEU 1000/20 DIRECIONAL MISTO Und 42 3.462,58 

27 PNEU 1000/20 EIXO RODOVIÁRIO Und 42 3.295,41 

28 PNEU 1000/20 MISTO TRAÇÃO Und 72 3.383,05 

29 PNEU 12 X 16.5 Und 16 2.210,49 

30 PNEU 12.4 X 24 Und 10 3.242,57 

31 PNEU 14.00/24 Und 20 5.584,07 

32 PNEU 17.5/25 Und 20 7.485,93 

33 PNEU 175/70 R13 Und 24 439,71 

34 PNEU 175/70 R14 Und 36 510,22 

35 PNEU 18.4/30 Und 16 7.562,28 

36 PNEU 18.4/34 Und 16 8.266,80 

37 PNEU 185/60R15 Und 42 588,28 

38 PNEU 185/65 R14 Und 156 514,05 

39 PNEU 185/65 R15 Und 42 567,89 

40 PNEU 185/70 15 Und 26 639,90 

41 PNEU 185/70 R14 Und 104 588,46 

42 PNEU 19.50-24 Und 16 6.273,82 

43 PNEU 195/65 15 Und 16 951,81 

44 PNEU 20.5-25 L3 Und 4 9.219,88 

45 PNEU 205/60 R16 Und 16 852,58 

46 PNEU 205/75R16C Und 44 1.229,43 

47 PNEU 215/65 R16 Und 44 1.186,27 

48 PNEU 215/75 R17.5 DIRECIONAL Und 32 1.419,28 

49 PNEU 215/75 R17.5 TRAÇÃO Und 32 1.402,81 

50 PNEU 225/65/16 C Und 48 1.553,15 

51 PNEU 225/70 R17 Und 40 1.243,07 

52 PNEU 225/75 R16 Und 42 1.214,65 

53 PNEU 235/75 R. 15 Und 32 1.340,45 

54 PNEU 265/70 R 16 Und 32 1.482,23 

55 PNEU 275/80 R22.5 MISTO DIRECIONAL Und 8 3.444,78 

56 PNEU 295/80 R22,5 MISTO RODOVIÁRIO Und 12 3.574,11 

57 PNEU 750X16 DIRECIONAL Und 32 1.417,59 

58 PNEU DIANTEIRO 90/90-19. Und 6 420,95 

 
 

59 

PNEU PARA MOTOCICLETA, NOVO, SEM USO, MEDIDA 2.75-18, DESTINADO 
A USO URBANO OU MISTO, CONFORME APLICAÇÃO. CONSTRUÇÃO CON-
FORME ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COM OU SEM CÂMARA, ÍNDICE DE 
CARGA E VELOCIDADE COMPATÍVEIS, BANDA DE RODAGEM QUE ASSEGURE 
ESTABILIDADE, DURABILIDADE E SEGURANÇA. PRODUTO DE FABRICAÇÃO RE-
CENTE, CERTIFICADO PELO INMETRO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLA-
ÇÃO VIGENTE, COM GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

Und  
 

3 

275,81 

 
 

60 

PNEU PARA MOTOCICLETA, NOVO, SEM USO, MEDIDA 90/90-18, DESTINADO 
A USO URBANO OU MISTO, CONFORME APLICAÇÃO. CONSTRUÇÃO CON-
FORME ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COM OU SEM CÂMARA, ÍNDICE DE 
CARGA E VELOCIDADE COMPATÍVEIS, BANDA DE RODAGEM QUE PROPORCI-
ONE ADERÊNCIA, ESTABILIDADE E SEGURANÇA. PRODUTO DE FABRICAÇÃO 
RECENTE, CERTIFICADO PELO INMETRO, EM CONFORMIDADE COM A LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, COM GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

Und  
 

3 

308,24 
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61 PNEU TRASEIRO 110/90-17. Und 6 438,73 

62 PROTETOR ARO 16 Und 40 85,26 

63 PROTETOR ARO 20 Und 105 114,93 

64 PROTETOR ARO 24 Und 40 242,14 

 
2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
2.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de 
baterias automotivas e pneus novos, sem uso, de primeira linha, devidamente certificados pelos órgãos 
competentes, destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos oficiais, máquinas e 
equipamentos pertencentes às Secretarias Municipais do Município de Afonso Bezerra/RN. 
2.2. A solução contempla, de forma integrada: 
2.2.1. Fornecimento de Pneus Novos 
• Pneus novos, de fabricação recente, não remoldados, não recauchutados e não reformados; 
• Produtos de primeira linha, com selo de certificação do INMETRO; 
• Compatíveis com as especificações técnicas de cada veículo, máquina ou equipamento da frota municipal; 
• Atendendo às normas técnicas vigentes de segurança, desempenho e durabilidade; 
• Fornecimento conforme dimensões, índices de carga e velocidade exigidos pelo fabricante do veículo. 
2.2.2. Fornecimento de Baterias Automotivas 
• Baterias novas, sem uso anterior; 
• Compatíveis com a amperagem, voltagem e especificações técnicas exigidas por cada veículo ou equipa-
mento; 
• Produtos certificados pelos órgãos competentes; 
• Fornecidas lacradas, com manual técnico e certificado de garantia. 
2.2.3. Forma de Execução da Solução 
A execução ocorrerá de forma parcelada, conforme demanda das Secretarias Municipais, mediante emissão de 
Ordem de Fornecimento. A contratada deverá: 
• Garantir disponibilidade contínua dos itens contratados; 
• Realizar a entrega no local indicado pela Administração; 
• Assegurar que os produtos estejam em perfeitas condições de uso; 
• Substituir prontamente qualquer item que apresente defeito ou não conformidade. 
2.2.4. Justificativa Técnica da Solução Adotada 
A solução baseada no fornecimento parcelado mostra-se mais vantajosa à Administração, pois: 
• Evita a formação de estoque excessivo; 
• Reduz riscos de deterioração dos materiais; 
• Permite aquisição conforme necessidade real; 
• Garante maior controle orçamentário; 
• Assegura a continuidade dos serviços públicos essenciais. 
A escolha do Pregão Eletrônico como modalidade de contratação é adequada, considerando tratar-se de bens 
comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, conforme 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO  

3.1 Forma de Contratação: 

3.1.1. A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, nos termos do 
art. 28, inciso I, art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de aquisição de bens comuns. 

3.2. Critérios de Seleção  

3.2.1. O critério de julgamento será objetivo, com base no menor preço unitário por item, desde que atendidas 
integralmente as especificações técnicas previstas neste Termo de Referência. 
A seleção observará: 
• Atendimento integral às especificações técnicas; 
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• Regularidade jurídica, fiscal e trabalhista; 
• Comprovação de capacidade técnica; 
• Cumprimento das exigências legais e editalícias; 
• Proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
3.3. Documentos de Habilitação 
3.3.1. Nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, a contratada deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
 
I – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, Cópia do CPF, que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 
b. Certidão Específica da Junta Comercial comprovando: existência de pessoa jurídica Registrada na junta 
Comercial e existência de empresa em nome de pessoa física Registrada na junta Comercial, com data de emissão 
máximo de 30 dias. 
c. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; ou 
d. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreende-
dor.gov.br; ou 
e. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como em-
presa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato so-
cial no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; ou 
f. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 
funcionamento no Brasil; ou 
g. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 
h. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; ou 
i. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devi-
damente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 
do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
 
Paragrafo Único: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso-
lidação respectiva. 

 
II – REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Se-
cretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
d. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre. 
e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Tra-
balho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 acompanhada da certidão de débitos e con-
sulta de autos de infração trabalhista. 
g. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CNPJ: 08.294.688/0001-71 | E-MAIL: licitacao@afonsobezerra.rn.gov.br 

 

PRAÇA JOSÉ VARELA, 79 – CENTRO – AFONSO BEZERRA – RN - CEP: 59510-000 

 

em cujo exercício contrata ou concorre; 
h. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
i. certidão negativa de débitos e contas julgadas irregulares junto ao tribunal de contas do estado. 
 
III – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
3.1. O licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado, emitido por entidade de direito público ou privado 

comprovando que a empresa licitante forneceu produtos (câmaras de ar, baterias, pneus e protetores) con-
forme objeto do presente certame comprovando através de notas fiscais o fornecimento de no mínimo 
60% do valor estimado dos itens, em papel timbrado e com ASSINATURA DEVIDAMENTE RECONHECIDA 
EM CARTÓRIO, exceto documentos oriundos da Administração Pública e assinados por servidores que por 
força do artigo 19, inciso II, da Constituição da República garante idoneidade e fé pública, conforme exigência 
da Lei nº 14.133/2021. 

3.1.1. Não será aceito pela Administração atestado (s) emitido (s) por empresa (s) do mesmo grupo empresarial 
do licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a impes-
soalidade. 

3.1.1.1. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio 
quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 
3.1.2. Alvará de licença e localização atualizado, não serão aceitos protocolos de renovação ou comprovantes de 
pagamento. 
3.1.3. Documento hábil e/ou declaração de que disporá de sede/filial/distribuidora, dentro de um raio de máximo 
de 180km de distância do Município de Afonso Bezerra-RN. 
3.1.4. Apresentar AVCB OU CLCB dos Bombeiros (alvará do corpo de bombeiro), pelo fator: (pneus) ser produto 
inflamável e poluente. 
3.1.5. Licença Ambiental ou dispensa de licença, emitido pelo órgão Ambiental responsável de onde está localizada 
a distribuidora; por trata-se de produtos altamente inflamáveis e poluentes se faz necessário a solicitação do do-
cumento após visita técnica no estabelecimento por parte do órgão ambiental. 
3.1.6. Declaração emitida pela empresa responsável pelo recolhimento dos pneus usados e descarte ecologica-
mente correto, declarando conhecimento da logística e distancia para recolhimento e descarte corretos dos itens 
usados, acompanhada de declaração de garantia dos pneus contra defeitos de fabricação de no mínimo 5 anos 
emitido  pelo fabricante ofertado. 
 
IV - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
4.1. Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão, acompanhada da Certidão emi-
tida pela Corregedoria Geral da Justiça da sede da licitante (válida), para fins de habilitação em licitação pú-
blica. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

4.1.1. Estando a empresa em Recuperação Judicial, deverá apresentar a comprovação de que o plano de recupe-
ração foi acolhido na esfera judicial (art. 58 da Lei 11.101/2005), sob pena de Inabilitação. 

4.1.1.1. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada 
um dos distribuidores. 
4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, com termo de aber-

tura e encerramento, notas explicativas, demonstrativo de resultado e de responsabilidade da administração, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou do domicílio da licitante e estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devi-
damente regularizado  no Conselho Regional de Contabilidade, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índi-
ces oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;; 

4.2.1. Será aceita a Escrituração Contábil Digital (ECD), na forma da instrução Normativa nº 2003/2021 alterada 
pela Instrução Normativa RFB Nº 2.082, de 18 de maio de 2022; 

4.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimo-
nial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, assinado por contabilista 
habilitado e pelo responsável pela empresa, (art. 1184, § 2º do Código Civil); 

4.2.3. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do Balanço de Abertura ou cópia 
do livro diário contendo o balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 
da sede ou do domicílio da licitante; 

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CNPJ: 08.294.688/0001-71 | E-MAIL: licitacao@afonsobezerra.rn.gov.br 

 

PRAÇA JOSÉ VARELA, 79 – CENTRO – AFONSO BEZERRA – RN - CEP: 59510-000 

 

4.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
4.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

4.2.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liqui-
dez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: as empresas que apresentarem índices em desacordo com o descrito acima deve-
rão comprovar capital social mínimo de 10% sobre o valor alçado. 

 

LG = 
  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =   
 

 
 

Ativo Total
  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
               Ativo 

Circulante
  

LC = Passivo Circulante 
 
4.2.7. O Balanço Patrimonial e as demonstrações/amostras contábeis para ser considerado válido deverão estar 

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regi-
onal de Contabilidade e deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 

a. Certidão de Regularidade do Profissional Contador (CRC) responsável válida; 
b. Termo de abertura e encerramento; 
c. Notas explicativas; 
d. Demonstrativo de resultados; 
e. Carta de responsabilidade da administração. 
f. Índices econômicos previstos neste item, mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
4.3. Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela 

licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante; 
4.3.1. Caso as licitantes não possuam contratos ou atas vigentes, deverão apresentar os índices com o equiva-

lente as informações dos contratos zerados, e apresentar as devidas justificativas. 
4.3.2. Declaração de porte da empresa. 
 

5. MÉTODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A execução do contrato ocorrerá mediante: 
5.1.1. Emissão de Ordem de Fornecimento; 
5.1.2. Entrega parcelada conforme necessidade; 
5.1.3. Conferência técnica no ato do recebimento; 
5.1.4. Registro formal de recebimento provisório e definitivo; 
5.1.5. Fiscalização contínua pelo gestor e fiscal designados. 
5.1.6. O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e prazos estabelecidos. 

 
6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
6.1. Da Entrega: 
6.1.1. A entrega dos produtos devera serem entregues no local indicado pela Administração Municipal no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos; 
6.1.2. Observar rigorosamente as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e na proposta 
vencedora; 
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6.1.3. Garantir que todos os produtos sejam novos, sem uso, de primeira linha, devidamente lacrados e 
acondicionados em embalagem original do fabricante; 
6.1.4. Apresentar, no ato da entrega, a respectiva Nota Fiscal, contendo descrição detalhada dos itens fornecidos. 
6.1.5. Os custos com transporte, carga, descarga, seguro e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita entrega 
dos materiais correrão por conta exclusiva da contratada. 
6.1.6. O recebimento provisório será realizado por servidor designado, no ato da entrega, para verificação inicial 
quanto: 
6.1.6.1. À conformidade quantitativa; 
6.1.6.2. À integridade física dos produtos; 
6.1.6.3. À compatibilidade com a Ordem de Fornecimento; 
6.1.6.4. À apresentação da documentação exigida. 
6.1.7. O recebimento provisório não implica aceitação definitiva dos produtos. 
6.1.8. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação detalhada da conformidade dos produtos com as es-
pecificações técnicas exigidas neste Termo de Referência, especialmente quanto: 
6.1.8.1.  À certificação obrigatória do INMETRO; 
6.1.8.2.  À compatibilidade técnica com os veículos e equipamentos da frota; 
6.1.8.3.  À qualidade e desempenho do material fornecido. 
6.1.9. Constatada qualquer irregularidade, a contratada será notificada para promover a substituição do item no 
prazo estabelecido pela Administração, sem ônus adicional. 
6.1.10. Serão aceitos exclusivamente produtos que: 
6.1.10.1. Atendam integralmente às especificações técnicas exigidas; 
6.1.10.2. Sejam novos e não apresentem sinais de uso, desgaste ou armazenamento inadequado; 
6.1.10.3. Possuam certificação válida dos órgãos competentes; 
6.1.10.4. Estejam acompanhados de manual técnico e termo de garantia, quando aplicável. 
6.1.11. Serão rejeitados os produtos que: 
6.1.11.1. Apresentarem defeitos de fabricação; 
6.1.11.2. Estiverem fora das especificações exigidas; 
6.1.11.3. Forem entregues em desacordo com a marca, modelo ou características constantes na proposta vence-
dora; 
6.1.11.4. Não possuírem certificação obrigatória. 
6.1.12. A rejeição de qualquer item não justificará atraso na entrega dos demais produtos solicitados. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
7.1.  São obrigações da contratante: 

I.Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no contrato e seus anexos; 
II.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a qualidade dos objetos ou serviços provisoriamente com as especifica-
ço es constantes no contrato e na proposta apresentada, para fins de aceitaça o e recebimento definitivo; 

III. Comunicar a  Contratada, por escrito, sobre imperfeiço es, falhas ou irregularidades verificadas no serviço, para que 
seja substituí do, reparado ou corrigido;  

IV.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaço es da Contratada, atrave s de comissa o/servidor especial-
mente designado; 

V. Efetuar o pagamento a  Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabe-
lecidos no contrato e seus anexos;  

VI.Administraça o na o respondera  por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados a  execuça o do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorre ncia de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

7.2.  São obrigações da empresa contratada: 
a) Fornecer os pneus e baterias rigorosamente de acordo com as especificações técnicas constantes neste 
Termo de Referência e na proposta vencedora; 
b) Garantir que todos os produtos sejam novos, sem uso, de primeira linha, devidamente certificados pelos 
órgãos competentes; 
c) Entregar os materiais nos locais indicados pela Administração, dentro dos prazos estabelecidos na Ordem 
de Fornecimento; 
d) Responsabilizar-se integralmente pelo transporte, carga, descarga, seguro e demais despesas necessárias 
à execução do objeto; 
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e) Substituir, às suas expensas, os produtos que apresentarem defeitos de fabricação, vícios ocultos ou des-
conformidade com as especificações exigidas; 
f) Manter disponibilidade dos itens contratados durante toda a vigência contratual, assegurando a continui-
dade do fornecimento. 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, conforme a Lei nº 14.133/2021; 
h) Cumprir integralmente as obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, comerciais e ambientais decor-
rentes da execução contratual; 
i) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do contrato. 
j) Assegurar que os produtos atendam às normas técnicas vigentes e possuam certificação obrigatória; 
k) Fornecer garantia contra defeitos de fabricação, promovendo a substituição imediata dos itens que apre-
sentarem falhas; 
l) Não fornecer produtos recondicionados, remoldados, recauchutados ou fora das especificações exigidas. 
m) Sujeitar-se às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, em caso de inadimplemento con-
tratual, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, sera  designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro pro prio todas as ocorre ncias relacionadas com a execuça o e determinando 
o que for necessa rio a  regularizaça o de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalizaça o de que trata este item na o exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive pe-
rante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiço es te cnicas ou ví cios redibito rios, 
e, na ocorre ncia desta, na o implica em corresponsabilidade da Administraça o ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
8.3. O representante da Administraça o anotara  em registro pro prio todas as ocorre ncias relacionadas com a 
execuça o do contrato, indicando dia, me s e ano, bem como o nome do equipamento, determinando o que for neces-
sa rio a  regularizaça o das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos aos responsa veis com-
petente para as provide ncias cabí veis. 
8.4. O fiscal do contrato sera  auxiliado pelos o rga os de assessoramento jurí dico e de controle interno da Admi-
nistraça o.  
8.5. A designaça o do fiscal devera  levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a qua-
lidade do produto. (Aco rda o TCU 3083/2010 - Plena rio). 
8.6. O recebimento proviso rio sera  realizado pelo fiscal te cnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe 
de fiscalizaça o, atrave s da elaboraça o de relato rio circunstanciado, em consona ncia com as suas atribuiço es, con-
tendo o registro, a ana lise e a conclusa o acerca das ocorre ncias na execuça o do contrato e demais documentos que 
julgarem necessa rios, devendo encaminha -los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
8.7. O recebimento proviso rio ou definitivo do objeto na o exclui a responsabilidade da Contratada pelos pre-
juí zos resultantes da incorreta execuça o do contrato, ou, em qualquer e poca, das garantias concedidas e das res-
ponsabilidades assumidas em contrato e por força das disposiço es legais em vigor. 
8.8. Os objetos podera o ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaço es cons-
tantes neste Termo de Refere ncia e na proposta, devendo ser substituí dos no prazo de ate  48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificaça o da contratada, a s suas custas, sem prejuí zo da aplicaça o das penalidades. 
8.9. O recebimento do objeto na o exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuí zos resultantes da incor-
reta execuça o do contrato. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento sera  realizado por Ordem Banca ria, cujo valor total da contratação será creditado na Age ncia 
e Conta Corrente indicada pela Contratada, contados do recebimento da nota fiscal/fatura, quando mantidas as 
mesmas condiço es iniciais de habilitaça o, cumpridos os seguintes requisitos: 

a) Apresentaça o de nota fiscal/fatura acompanhada de prova de regularidade fiscal e trabalhista. 
b) Inexiste ncia de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a  contratada. 
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9.2. Nenhum pagamento sera  efetuado a empresa enquanto pendente de liquidaça o qualquer obrigaça o. Esse 
fato na o sera  gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualizaça o moneta ria. 

10. DO REAJUSTE 

10.1.  Fundamentação Legal: Baseia-se na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) e Lei nº 10.192/2001. 
Periodicidade: O reajuste pode ser aplicado após decorridos 12 meses da data de apresentação da proposta co-
mercial ou do orçamento de referência. Índices de Reajuste: Devem refletir a variação efetiva do custo de produ-
ção ou preço dos insumos. São utilizados índices setoriais, regionais ou índices gerais de preços (como IPCA, INPC, 
IGPM) na ausência de índices específicos. Vedação: É vedado o reajuste com periodicidade inferior a um ano ou 
vinculado a moedas estrangeiras. Forma de Aplicação: A iniciativa do cálculo do reajuste costuma ser da contra-
tada, que deve solicitar ao órgão público, preferencialmente por meio de apostilamento (forma mais simples). Ata 
de Registro de Preços: Embora o reajuste seja comum em contratos, nas Atas de Registro de Preços (ARP), o 
reajuste não é automático, dependendo de previsão expressa no edital para a atualização do preço registrado. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infraça o administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021 a CONTRATADA que cometa a inexecuça o 
total ou parcialmente qualquer das obrigaço es assumidas em decorre ncia da contrataça o; ensejar o retardamento 
da execuça o do objeto; fraudar na execuça o do contrato; comportar-se de modo inido neo; cometer fraude fiscal; ou 
na o mantiver a proposta; 
11.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infraço es acima discriminadas ficara  sujeita, sem prejuí zo da 
responsabilidade civil e criminal, a s seguintes sanço es: 

11.3. Adverte ncia por faltas leves, assim entendidas aquelas que na o acarretem prejuí zos significativos para a 
CONTRATANTE. 
 
12. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
12.1.  O valor global estimado da presente contrataça o e  de R$ 2.670.498,41 (dois milhões, seiscentos e se-
tenta mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta e um centavos), apurado com base em pesquisa de 
preços realizada nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 
12.2. O valor possui cara ter estimativo, considerando que o fornecimento sera  realizado de forma parcelada, 
conforme a demanda da Administraça o, sendo o pagamento efetuado apenas pelos itens efetivamente fornecidos, 
mediante atesto do fiscal do contrato e observada a disponibilidade orçamenta ria. 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. As despesas para atender a esta licitaça o esta o programadas em dotaça o orçamenta ria pro pria, prevista no 
orçamento municipal para o exercí cio de 2025, nas classificaço es abaixo: 

02.002- GABINETE DO PREFEITO 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30- Material de Consumo. 
02.007- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30- Material de Consumo. 
02.008 – SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATUARIS 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30- Material de Consumo. 
03.001- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30- Material de Consumo. 
02.010- SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30- Material de Consumo. 
04.001- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30- Material de Consumo. 
02.019- SEC. MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30- Material de Consumo. 
02.013- SEC. MUNICIPAL DA JUVENTUDE, DO ESPORTE E LAZER 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30- Material de Consumo. 
02.005– SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30- Material de Consumo. 
 

14. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E JURÍDICA PARA EXIGÊNCIA DE REGIONALIZAÇÃO. 
14.1. Justificativa Técnica 
14.1.1. A regionalização do pregão não é uma restrição arbitrária, mas sim uma estratégia para garantir que a 
aquisição de PNEUS/BATERIAS/CAMARAS sejam a mais vantajosa possível para o município, unindo economici-
dade, eficiência logística e o fortalecimento da economia local/regional. 
14.1.2. A(s) empresa(s) que se sagrar vencedora, deverá comprovar a existência de (sede/filiais e/ou distribui-
doras), dentro do Estado do Rio Grande do Norte. 
14.1.3. Tal exigência se justifica pela Otimização de Custos com Deslocamento e Logística, ima vez que restrições 
geográficas impactam diretamente a redução de custos para a prefeitura. Ao limitar a distância, a prefeitura ga-
rante que os custos com logística sejam minimizados, tornando o serviço mais econômico a longo prazo. Os prin-
cipais pontos de melhoria são: 
• Urgência e Disponibilidade Imediata: o fornecimento de pneus/camaras/baterias podem exigir, em deter-
minados momentos, entrega rápida, por ser um objeto relacionado à garantia de saúde pública municipal. Uma 
empresa mais próxima geograficamente pode garantir prazos de entrega mais curtos e eficientes; 
• Frete e Transporte: Fornecedores distantes podem acarretar custos de frete mais elevados, que seriam 
repassados no preço final dos produtos. A restrição geográfica pode resultar em propostas mais vantajosas econo-
micamente, uma vez que os custos de transporte seriam menores ou inexistentes para o contratante; 
• Facilidade de Fiscalização: A proximidade física do fornecedor permite uma fiscalização mais eficiente e 
rotineira por parte da Administração, garantindo a qualidade dos produtos, o cumprimento dos prazos e das con-
dições contratuais. 
• Controle de Estoque e Demanda: O município não possui grandes estruturas de armazenamento, o que faz 
com que a compra "sob demanda" com fornecedores próximos evite a necessidade de manter grandes estoques, 
reduzindo custos com armazenamento e perdas por validade; 
• Fortalecimento da economia local e regional: essa medida também pode ser vista como uma forma de 
incentivo à economia local e regional. Ao priorizar empresas que já operam na região, a prefeitura estimula o de-
senvolvimento econômico, gera empregos e fortalece o comércio local. Isso cria um ciclo virtuoso, onde o investi-
mento público retorna para a própria comunidade em forma de crescimento e desenvolvimento. 
14.1.4. Assim, há um benefício claro para a Administração Pública que supera a possível restrição à competitivi-
dade (ex: aumento dos custos totais de aquisição, riscos operacionais elevados e dificuldades na gestão do relaci-
onamento e do suporte pós-venda. Priorizar fornecedores locais ou regionais oferece maior agilidade, segurança, 
menor custo total e um relacionamento mais eficiente e próximo). 
14.1.5. Além disso, não há prejuízo à busca da proposta mais vantajosa, ou seja, existe um vasto número de em-
presas do ramo, dentro do Estado do RN, que fazem o fornecimento deste tipo de produto, e assim, não haverá 
prejuízo a disputa e teremos respeitados os princípios da ampla competitividade e seleção da proposta mais van-
tajosa, além dos princípios da economicidade, vantajosidade e isonomia. 
 
14.2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
14.2.1. A decisão está em conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis, como a Lei nº 14.133/2021 e a Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 
14.2.2. A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 5º, exige que a contratação pública observe os princípios da eficiência, 
economicidade, interesse público e planejamento, o que legitima a adoção de critérios que visem à otimização da 
execução contratual. 
14.2.3. Já o art. 40, §6º, inciso I, da mesma lei, permite expressamente que se exijam condições de capacidade 
técnica, desde que haja justificativa técnica nos autos. A limitação geográfica — desde que razoável, proporcional 
e devidamente motivada — não caracteriza ilegalidade, mas sim critério técnico vinculado à efetividade da execu-
ção contratual. 
 
14.2.4. JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE CONTAS E JUDICIÁRIO 
14.2.4.1. TCU – ACÓRDÃO Nº 2.183/2015 – PLENÁRIO: “É legítima a exigência de localização geográfica do forne-
cedor ou prestador de serviço em determinada região, desde que tecnicamente justificada, como forma de garantir 
a economicidade e a adequada execução contratual, especialmente quando envolver prestação continuada, deslo-
camento frequente ou urgência.” 
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14.2.4.2. TCU – ACÓRDÃO Nº 3.121/2014 – PLENÁRIO: “É admissível, em caráter excepcional e com motivação téc-
nica, a limitação da abrangência territorial, quando necessária à efetividade do contrato e ao interesse público.” 
14.2.4.3. TCE-MG – PROCESSO Nº 992135: “A limitação territorial do local de execução do objeto pode ser conside-
rada legítima, desde que demonstrada a necessidade operacional e a vantajosidade para a Administração.” 
14.2.4.4. TJ-SP – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2080712-02.2024.8.26.0000: “A cláusula de limitação geográfica 
não se mostra desarrazoada quando visa assegurar a agilidade na execução dos serviços, notadamente aqueles de 
manutenção corretiva, sob pena de ineficiência na prestação do serviço público.” 
14.2.4.5. TCE-RJ – ACÓRDÃO Nº 2483/2022: “Desde que não implique direcionamento indevido ou restrição injus-
tificada à competição, é admissível exigir distância máxima para execução contratual em razão de justificativa téc-
nica e análise de economicidade.” 
 
14.2.5. PRINCÍPIOS ATENDIDOS 
14.2.5.1. A exigência de raio máximo de localização atende aos princípios: 
• Eficiência: maior agilidade e qualidade na execução; 
• Economicidade: menores custos com logística e deslocamento; 
• Planejamento: contratação mais aderente à realidade operacional da Administração; 
• Razoabilidade e proporcionalidade. 
 
15. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
15.1. DA GARANTIA DE PROPOSTA: A CONTRATADA deverá apresentar no momento do registro da proposta, 
a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, acompanhado do comprovante de 
pagamento, como requisito de pré-habilitação, prevista no artigo 58 da Lei n. º 14.133/2021, correspondente ao 
valor de 1% da proposta regfsitrada no sistema. Caso não esteja acompanhado do comprovante de pagamento, o 
documento apresentando não terá validade. 
15.2. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 14.133 
de 2021. 
15.3. A garantia quando em deposito-caução, deverá ser depositada na conta da Prefeitura de Afonso Bezerra, 
devendo ser solicitada através do portal de compras publicas. 
 

16. DO TERMO DE REFERÊNCIA 
16.1. O presente Termo de Refere ncia foi elaborado pelos Secreta rios Municipais e aprovado 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal – Haroldo Jose  Bezerra da Paz. 

Afonso Bezerra-RN, em 26 de marços de 2026. 

 

17. ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS PELA SOLICITAÇÃO: 

 
____________________________________________ 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
Port. N°12 /2025 

____________________________________________ 
Secretário Municipal de Saúde 

Port. N° 018/2025 
_____________________________________ 

Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos 
Port. N° 009/2025  

_____________________________________ 
Gabinete do Prefeito 
Port. N° 001/2025  

_____________________________________ 
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Secretário Municipal de Assistência Social 
Port. N° 013/2025 

_______________________________________ 
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Port. N°11 /2025 
____________________________________________________ 

Secretário Municipal de Segurança Pública  
Port. N° 031/2025 

 
____________________________________________________ 

Secretária Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico  
Port. N° 021/2025 

____________________________________________________ 
 

Secretário Municipal da Juventude, do Esporte e Lazer 
Port. N° 005/2025 

 
 
 

AUTORIZADO em 26.março.2026 - POR: 
 

_________________________ 
Haroldo José Bezerra da Paz 

- Prefeito Municipal - 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº **/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***/2026 
 
SESSÃO PÚBLICA: **/**/2026, ÀS **H:00MIN (**) HORAS. 
LOCAL:  PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
 
OBJETO: Registro de preços - Contratação de empresa especializada para o fornecimento de baterias e pneus 
novos, sem uso, de primeira linha, devidamente certificados pelos órgãos competentes, destinados à manutenção 
preventiva e corretiva da frota de veículos oficiais, máquinas e equipamentos pertencentes às Secretarias 
Municipais do Município de Afonso Bezerra/RN. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZA O SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NA O(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCA RIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGE NCIA: 

ITENS DESCRIÇA O MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 
UNITA RIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

       
TOTAL POR EXTENSO:   

 

 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E 
ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
VALIDADE DA PROPOSTA: ** (***) dias. 
PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 
REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 
I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO 
SIMILAR, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 
 
LOCAL E DATA 
_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, 
SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS 
OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA EMPRESA 
PROPONENTE. 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA-RN. 
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO 
Pregão ELETRÔNICO Nº **/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **/2026 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, 
 
I - atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu Anexos, e que, concorda com todos os termos 
constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então 
contidas; 
IV - na qualidade de Proponente do respectivo procedimento instaurado por esse Município, o(a) responsável legal da empresa 
é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ..................................... ............ e CPF nº ........................................................, cuja 
função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do 
Contrato ou instrumento equivalente. 
V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas;  
VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas. 
VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de contratação direta, bem como 
em caso de eventual contratação, é:________________________________  
E-mail: __________________________ 
Telefone: (__)______________________ 
IX - Ciência da existência e cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, 
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados 
pessoais repassados pelo CONTRATANTE, declara ainda, que os princípios norteadores da referida legislação estão 
incorporados no desenvolvimento de suas atividades institucionais, bem como na prática de seus agentes de tratamento. 
X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133, de 2021, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 
Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
XI – Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites de valor anual de enquadramento conforme art 4º § 2º da 
lei 14.133/2021. 
XII – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a apresentação de declaração 
falsa. 
_________________ / ____, ____ de _________ de 2026. 
 
_________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 
 
*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº **/2026 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º **/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **/2026 
PREGA O ELETRO NICO Nº **/2025 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços (ARP), de um lado A PREFEITURA DE AFONSO BEZERRA/RN, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.294.688/0001-71, sede da prefeitura praça cívica 09 de junho, 

nº 37, Centro, CEP nº 59.510-000, Afonso Bezerra/RN, neste ato representado por seu Prefeito Constitucional, 

Sr. Haroldo José Bezerra da Paz, inscrito no CPF nº. 049.***.**-00, brasileiro, casado, capaz, residente e domiciliado na 

cidade de Afonso Bezerra-RN, doravante denominado órgão GERENCIADOR e DE OUTRO LADO a Empresa ********, 

cadastrada no CNPJ sob nº ****, situada na ENDEREÇO, nº **, BAIRRO, CIDADE / UF – CEP: *****, o fornecedor abaixo 

qualificado, doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado por *********, residente a 

ENDEREÇO nº **, BAIRRO, CIDADE – UF, Carteira de identidade nº ***, CPF nº ***, Solteiro, Brasileiro, (Diretor Geral), 

como Responsável legal desta empresa, com endereço eletrônico *****, conforme atos constitutivos da empresa, tudo 

registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº ***/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133, 

de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE 

**/2026, decorrente do Pregão Eletrônico n. **/2025, resolvem Registrar os Preços, com integral observância nos 

termos da Lei nº 14.133/21, Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023 e das demais normas legais aplicáveis, 

em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico em epigrafe, mediante as Cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

1.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será o MUNICÍPIO DE AFONSO BEZERRA/RN. 

1.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às 

demandas dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços: 

 

Órgãos/Entidades Participantes 

 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Gabinete do Prefeito 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Naturais 
Secretaria Municipal de Segurança Pública  

Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico  
Secretaria Municipal da Juventude, do Esporte e Lazer 

 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS – para *********, especificado no Termo de Referência, anexo 

I do Edital de Pregão Eletrônico nº **/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 

as que seguem: 

Item - Co digo - Descriça o Unid. Quant. Preço unit. R$ 

    

 

3.1.1. O registro de que trata o subitem 3.1 é composto pela unidade de contratação, sem a indicação do total a ser 

eventualmente adquirido, conforme autoriza o inciso I do §3º do art. 82 da Lei 14.133, de 2021. 

3.1.2. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará 

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência. 

3.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 3.1, onde são registrados o objeto, os preços, os 

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus 

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº **/2025, que integram este instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da data se sua assinatura e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 

disposições contidas na respectiva ARP. 

4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços deverá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original. 

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 

5.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata, 

e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso. 

5.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que 

observadas as disposições delineadas neste instrumento. 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao 

órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, 

mediante as seguintes providências: 

I – convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a 

sua adequação ao praticado no mercado; 
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II – liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com 

ele intentada; 

III – convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de 

classificação, visando a promover igual negociação. 

5.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar, 

antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão 

gerenciador deverá: 

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos 

motivos e dos comprovantes apresentados; 

II – promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, 

observado o procedimento descrito no subitem 6.6. 

5.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 5.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço 

do vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 

5.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e 

comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da 

vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem 

a manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá: 

I – proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso 

assumido e sem aplicação da penalidade;  

II – promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso I 

deste item. 

5.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que 

impeçam a realização das negociações mencionadas no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará 

condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo 

mercado. 

5.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas 

cabíveis, observada a anuência das partes. 

5.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da 

Lei 14.133, de 2021. 

5.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de 

análise do pedido de revisão. 

Da negociação para fins de revisão de preço 

5.6. As negociações de que tratam os subitens 5.4.1 e 5.5 deverão observar o seguinte procedimento: 

5.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante 

vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de 

preço nas condições propostas pelo detentor da ata. 

5.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 5.6.1, o Órgão 

Gerenciador, poderá convoca-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 6.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 

administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2 6.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão, 

inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados 

estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei nº. 14.133, de 2021. 

3 6.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4 6.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de 

Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5 6.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

6 6.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 

o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais).  

7 6.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

8 6.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

6.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 

contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ARP 

7.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 

I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 5.3 e no inciso I do subitem 5.4 desta ARP. 

II – descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado 

(subitem 5.2); 

IV – não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021. 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I – pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço; 

II – pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 
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IV – por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas 

na ARP; 

V – por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o 

órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

I - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto 

registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado; 

II - proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e também com os 

licitantes remanescentes na forma do subitem 5.6. 

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste instrumento, o órgão 

gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP 

e também dos aderentes, se houver. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de 

Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

8.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do 

objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

8.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 8.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP, 

inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços. 

8.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município e no PNCP, o preço registrado, com indicação dos 

fornecedores, e essa informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  

8.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

8.1.4.1. Emitir a autorização de compra; 

8.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos itens, 

visando subsidiar os pedidos de compras. 

8.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos 

termos previstos na Cláusula Quinta. 

8.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades 

participantes. 

8.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.  

8.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente 

daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sexta; 

8.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos e 

as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”. 

8.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando 

houver situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

8.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de 

RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente 
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impertinentes ou meramente protelatórios. 

8.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 8.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a 

contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 

da Lei) 

8.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata: 

8.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida 

a ordem de classificação. 

8.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas. 

8.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação, 

dentro do prazo de vigência da ARP. 

8.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

8.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa 

e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou 

do descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador. 

8.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital. 

8.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta 

ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei 

14.133, de 2021).  

8.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

8.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor): 

8.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

8.3.2. Responder no prazo de até 05 (dias) dias as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão Gerenciador 

e Órgãos e/ou Entidades participantes. 

8.3.3. Na hipótese do preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar, 

antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento 

do compromisso inicialmente assumido. 

8.3.4. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior 

à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados. 

8.3.5. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na 

ARP, conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à 

licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao 

registrado, não podendo haver majoração do preço registrado.  

8.3.6. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP, 

decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP. 

CLÁUSULA NONA – DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 

9.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo 

diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não 

haja majoração do preço registrado, e também o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e 

qualidade iguais ou superiores. 

9.2. A aceitação de que trata o subitem 6.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que 

ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através 

de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 

9 10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ARP; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10 10.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções: 

11 I) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações 

1. moratória de 0,5% (cinco décimas por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 10 (dez) dias; 

2. A contratante a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso poderá recusar o objeto solicitado, ocasião na qual será 

cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança. 

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor. 

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o 

fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração. 

4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique 

outras sanções previstas em lei. 
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V. Multa por extinção contratual 

1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

remanescente. 

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução que 

enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor. 

12 10.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13 10.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

14 10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15 10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16 10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

17 10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18 10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o órgão; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

19 10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

20 10.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21 10.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22 10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 

11.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como 

“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de 

Referência. 

11.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do 

instrumento de contrato1, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de 

empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no 

Capítulo I do Título III da Lei 14.133, de 2021. 

11.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

11.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto 

no § 1º, do artigo 90, da Lei 14.133, de 20212. 

11.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do 

prazo de vigência da ARP. 

11.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 

2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência 

da Ata. 

11.6. Na assinatura do contrato: 

I – será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação; 

II – será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 12.2 do Edital; 

11.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata 

(previsto no subitem 4.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título III 

da Lei 14.133, de 2021. 

11.8. O instrumento que se utilizará da Ata de Registro de Preços será a Ordem de fornecimento, em modelo padro-

nizado do órgão, podendo ser firmado contrato com o prazo de vigência da contratação, na forma do artigo 105 da Lei 

14.133, de 2021. 

11.9. O instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
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contratação. 

11.10. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento 

atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, substituição no 

caso de defeito, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

12.2. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

23 13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ANGICOS/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Instrumento, que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 14.133, de 2021. 

 
Afonso Bezerra/RN, ** de ____________ de 2025. 

 
______________________________________________ 

HAROLDO JOSÉ BEZERRA DA PAZ 
- Prefeito Municipal - 

Representante legal do GERENCIDADOR DA ATA 
 
 

__________________________________________ 
Empresa ***************** 
CNPJ nº **************** 
Representante legal ***** 
CPF nº *************** 

Representante legal do DETENTOR DA ATA 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

(Processo Administrativo n° XXX/2026) 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI *** ENTE PÚBLICO LICITANTE E A EMPRESA *** 

 
A *** ENTE PÚBLICO LICITANTE por intermédio do(a) .................................... (órgão interno contratante), com sede 
no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, 
e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta 
no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e ***, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., ,  mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ***, conforme especificações e quantitativos esta-
belecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 
EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 
 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      
VALOR TOTAL:   
 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contra-
tação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20***, na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice 
*** do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de *** dias úteis. 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato de preços será de *** dias úteis. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
8.1. garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumi-
dor). 
 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRA-
TANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
11.1. São obrigações da contratante: 

VII.Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no contrato e seus anexos; 
VIII.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a qualidade dos objetos ou serviços provisoriamente com as especifica-

ço es constantes no contrato e na proposta apresentada, para fins de aceitaça o e recebimento definitivo; 
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IX. Comunicar a  Contratada, por escrito, sobre imperfeiço es, falhas ou irregularidades verificadas no serviço, para que 
seja substituí do, reparado ou corrigido;  

X.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaço es da Contratada, atrave s de comissa o/servidor especial-
mente designado; 

XI. Efetuar o pagamento a  Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabe-
lecidos no contrato e seus anexos;  

XII.Administraça o na o respondera  por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados a  execuça o do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorre ncia de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

11.2.  São obrigações da empresa contratada: 
n) Fornecer os pneus e baterias rigorosamente de acordo com as especificações técnicas constantes neste 
Termo de Referência e na proposta vencedora; 
o) Garantir que todos os produtos sejam novos, sem uso, de primeira linha, devidamente certificados pelos 
órgãos competentes; 
p) Entregar os materiais nos locais indicados pela Administração, dentro dos prazos estabelecidos na Ordem 
de Fornecimento; 
q) Responsabilizar-se integralmente pelo transporte, carga, descarga, seguro e demais despesas necessárias 
à execução do objeto; 
r) Substituir, às suas expensas, os produtos que apresentarem defeitos de fabricação, vícios ocultos ou des-
conformidade com as especificações exigidas; 
s) Manter disponibilidade dos itens contratados durante toda a vigência contratual, assegurando a continui-
dade do fornecimento. 
t) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, conforme a Lei nº 14.133/2021; 
u) Cumprir integralmente as obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, comerciais e ambientais decor-
rentes da execução contratual; 
v) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do contrato. 
w) Assegurar que os produtos atendam às normas técnicas vigentes e possuam certificação obrigatória; 
x) Fornecer garantia contra defeitos de fabricação, promovendo a substituição imediata dos itens que apre-
sentarem falhas; 
y) Não fornecer produtos recondicionados, remoldados, recauchutados ou fora das especificações exigidas. 
z) Sujeitar-se às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, em caso de inadimplemento con-
tratual, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei 
nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CNPJ: 08.294.688/0001-71 | E-MAIL: licitacao@afonsobezerra.rn.gov.br 

 

PRAÇA JOSÉ VARELA, 79 – CENTRO – AFONSO BEZERRA – RN - CEP: 59510-000 

 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CON-
FORME O CASO: 
 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.4.3. Indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 
de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de ANGICOS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
........, ......... DE ...................   DE 2026. 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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